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PARECER

DA: GOMISSAO-DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO DA GAMARA MUNICIPAL
bS CONCEIÇÃO DO. CASÍELO-ES, SOBRE O RECURSO DE AUTORIA DO
PètoÈR\ÈXEêlJTl^wMUN|CIPAL, PROTOCOLADO SOB O N° 057/2020,
PRDiTESSOJiDMINISTRATi^O N° 7386/2020.

RELATOR: VEREADOR SAULO MARETO.

RELATÓRIO:

Através do Ofício GAB/PMCC n.° 045/2020, o Exmo. Senhor Prefeito Municipal
interpõe Recurso ao Plenário da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, com
fundamento no artigo 156, § 2°, do Regimento Interno, para fins de nova deliberação,
ouvida a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, do Projeto de Lei n° 013/2020, de
autoria deste signatário, que foram julgados prejudicados.

Em 23 de março de 2020 o Exmo. Sr. Presidente publicou Despacho pela
Manutenção da decisão recorrida e em atendimento ao disposto no § 1° do art. 133, do
Regimento Interno, encaminhou o presente recurso à esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para parecer, no prazo máximo de dez dias, acompanhado do
respectivo Projeto de Resolução.

Em 25 de março de 2020 o presente recurso veio a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para analise e parecer, sendo nesta mesma data designado a mim
Vereador SAULO MARETO para Relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo através do Ofício
GAB/PMCC n.° 045/2020, interpõe Recurso ao Plenário da Câmara Municipal de
Conceição do Castelo, para fins de nova deliberação, ouvida esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, do Projeto de Lei n° 013/2020, que autoriza a doação de
material de construção para reconstrução do muro e parte do piso da área afetada pelas
chuvas no Caxias Castelense Clube e dá outras providências.

A citada matéria foi lida no expediente da sessão ordinária do dia 03/03/2020 e
encaminhado nesta mesma data à Procuradoria Geral desta Casa de Leis para exame e
parecer, permanecendo neste órgão até 13/03/2020, ocasião em que foi emitido o seguinte
Parecer:

Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600360038003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.


